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A presente pesquisa, por meio de uma abordagem ana-dialética dusseliana 

(Dussel, 2012; 2016) e de procedimento histórico-crítico (Wolkmer, 1999; 2005), 

propõe uma análise teórico-bibliográfica sobre a Universidade Autônoma Indígena 

Intercultural do Conselho Regional Indígena de Cauca (UAIIN-CRIC), especialmente 

sobre o currículo do programa de direito próprio intercultural, como um possível 

paradigma para o desenvolvimento de uma educação jurídica de cunho crítico-

descolonial no Brasil. Partimos de um status quo situado no pensamento jurídico 

crítico no qual são teorizadas e colocadas em práticas formas de ultrapassar aquelas 

formações acadêmicas jusfilosóficas tradicionalmente centradas no monismo jurídico 

estatal, não raro exclusivamente de cunho positivista e liberal, mas dificilmente além 

daqueles matizes fortemente vinculados a idealizações e tradições alienígenas, 

principalmente como herança dos processos de colonização europeia e dos 
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subsequentes processos de subalternização/dominação provocados pelo 

imperialismo ideológico e econômico das potências nacionais situadas no norte global, 

cujas críticas definem o eixo articulador do programa de investigações 

“modernidade/Colonialidade”, como ferramenta política e epistemológica de 

transformação social, principalmente a partir das contribuições de Aníbal Quijano 

(2005). Assim, o problema orientador desse trabalho consiste em identificar os valores 

jurídicos, políticos e sociais que permeiam o objeto de pesquisa e que possam 

contribuir para o avanço das teorizações sobre a formação de juristas integrados em 

um processo de diálogo permanente com a realidade que o circunda, voltada à busca 

da efetividade dos direitos humanos, das necessidades essenciais existenciais, 

materiais e culturais, criticamente capazes de reconhecer e atuar como agente de 

mudança e melhoria do todo social. Da análise foram constatadas várias coincidências 

conceituais que permitem a suave convergência da proposta colombiana às reflexões 

críticas sobre o direito brasileiro e a formação jurídica acadêmica, principalmente 

quanto ao objetivo de formar profissionais com consciência política e organizativa, 

capacidade de investigação e propositividade para a defesa de direitos e para a 

administração da justiça. Por outro lado, destaca-se a ênfase que o objeto de pesquisa 

dá à promoção de diálogos com outros sistemas jurídicos, pois parece materializar a 

juridicidade de um pluralismo de tipo comunitário-participativo (Wolkmer, 2015) que no 

Brasil ainda se restringe às teorizações acadêmicas ou às experiências práticas dos 

novos movimentos sociais que raramente são integradas à realidade da práxis jurídica 

brasileira. Verifica-se também a existência de uma convergência evolutiva entre a 

experiência normativa brasileira e a proposta do programa do curso jurídico da UAIIN-

CRIC, condensada na relevância do tema territorialidade para as populações 

originárias e que são determinadas pela histórica pressão que a sociedade de matiz 

sociopolítico Moderno-ocidental imprime sobre a experiência de vida dos povos 

indígenas. Essas investigações foram essenciais para a ampliação da perspectiva 

epistemológica sobre a qual se pode projetar teorizações sobre as possibilidades de 

construção de uma formação jurídica crítica e descolonizadora, criativa, promotora da 

vida humana, revelando que alguns valores do programa de formação jurídica da 

UAIIN-CRIC podem espelhar mudanças na academia brasileira, sendo essenciais 



 
 
 
 
 

 
 
 
 

para a promoção de investigações sobre as cosmopercepções desenvolvidas na 

realidade própria do Brasil, principalmente a partir de categorias que vertem da 

proposta do objeto de pesquisa como: o sentimento de pertencimento territorial e 

cultural, de relações harmônicas integrais, de valorização do conhecimento ancestral 

e principalmente da construção de planos de vida, que revelam uma vibrante 

convergência para o pluralismo jurídico comunitário-participativo wolkmeriano, 

merecendo aprofundamento em pesquisas posteriores. 
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